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Autoria: Poder legislativo .
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Artigo 10 - Denomina-se o Parque de Exposições e
Eventos de Capão do Cipó-RS de Amandiô.Alcântâra.

Artigo 2° - Revogam-se às disposições em contrário.

Artigo 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.
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